
Susta o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8
de janeiro de 1996, que “dispõe sobre o
procedimento  administrativo  de
demarcação  das  terras  indígenas  e  dá
outras  providências”,  o  Decreto  nº
12.289, de 4 de dezembro de 2024, que
“homologa a demarcação administrativa
da terra indígena Toldo Imbu, localizada
no Município de Abelardo Luz, Estado
de  Santa  Catarina”,  e  o  Decreto
nº 12.290, de 4 de dezembro de 2024,
que  “homologa  a  demarcação
administrativa  da  terra  indígena  Morro
dos Cavalos, localizada no Município de
Palhoça, Estado de Santa Catarina”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição
Federal, o art. 2º do Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996, o Decreto nº 12.289, de 4
de dezembro de 2024, e o Decreto nº 12.290, de 4 de dezembro de 2024.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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